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Transformando Idéias em Projetos Sustentáveis
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº OO1/09 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A SER ALOCADO NO CONVÊNIO 0063/09 CELEBRADO ENTRE O IBRASC E A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA, VISANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE INDÍGENA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR.
1 -
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Comissão de Controle de Compras e Contratações torna público que estarão abertas, do dia 19 à 30 de dezembro de 2009, as inscrições para o Edital de Chamamento nº. 001/2009, para contratação e admissão de pessoal, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em razão do convênio 0063/09 celebrado entre o IBRASC e a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, visando a execução, em caráter complementar e em parceria com a FUNASA tendo por base as diretrizes dispostas no modelo de gestão da política nacional de atenção a saúde dos povos indígenas de acordo com o respectivo Plano Distrital de Saúde, Plano de Ação e Plano de Trabalho aprovado, de ações de atenção básica de saúde indígena, no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena do AMAPÁ e NORTE do PARÁ, através de atuação das equipes multidisciplinares de saúde do Programa de Saúde Familiar Indígena (PSFI) objetivando principalmente a redução da mortalidade infantil, a implementação de programas de combate e prevenção de agravos em saúde, como Tuberculose, Diabetes e Hipertensão Arterial, e outras atividades existentes no Plano Distrital de Saúde Indígena, incluindo também a promoção do Controle Social através de atividades, desenvolvidas pelo Conselho Distrital de Saúde Indígena do Amapá (CONDISI – MACAPÁ/AP).

2 -
DAS NECESSIDADES E DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES

O presente Edital de Chamamento visa contemplar as seguintes necessidades:
	PROFISSIONAL
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REGIME
	QUANT.
	REMUNERAÇÃO

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	40 HS
	CLT
	01
	1.300,00

	AGENTE INDÍGENA SANITÁRIO
	(*)ESCALA/PRODUTIVIDADE
	CLT
	10
	465,00

	AGENTE  INDÍGENA DE SANEAMENTO
	(*)ESCALA/PRODUTIVIDADE
	CLT
	12
	465,00

	ASSISTENTE SOCIAL
	40 HS
	CLT
	01
	2.500,00

	AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
	40 HS
	CLT
	01
	1.300,00

	AUXILIAR DE DENTISTA
	(*)ESCALA/PRODUTIVIDADE
	CLT
	04
	1.500,00

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	40 HS
	CLT
	09
	465,00

	COORD. OPERACIONAL
	PRODUTIVIDADE
	CLT
	01
	3.500,00

	COZINHEIRA
	40 HS
	CLT
	10
	465,00

	ODONTÓLOGO
	(*)ESCALA/PRODUTIVIDADE
	CLT
	04
	4.000,00

	ENFERMEIRO
	(*)ESCALA/PRODUTIVIDADE
	CLT
	06
	3.800,00

	ENFERMEIRO
	40 HS
	CLT
	01
	3.500,00

	FARMACEUTICO
	40 HS
	CLT
	01
	2.500,00

	LAVADEIRA
	40 HS
	CLT
	01
	465,00

	NUTRICIONISTA
	40 HS
	CLT
	01
	2.500,00

	TÉCNICO ENFERMAGEM
	(*)ESCALA/PRODUTIVIDADE
	CLT
	32
	1.500,00

	TÉCNICO ENFERMAGEM -  CASAI OIAPOQUE
	40 HS
	CLT
	09
	1.000,00

	TÉCNICO SERVIÇO DE SAÚDE
	40 HS
	CLT
	01
	1.300,00


(*) Será definido em acordo coletivo de trabalho em função das peculiaridades locais.
2.1 Do cargo de Agente Administrativo
Atribuições: 
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritórios.
2.2 Do cargo de Agente Indígena Sanitário - AIS
Atribuições: 

Realizar mapeamento de sua área de atuação;

Cadastrar e atualizar as famílias de sua área. Enviando os dados a Coordenação;

Realizar através de visitas domiciliares, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade;

Desenvolver ações básicas de saúde em sua área de atuação;

2.3 Do cargo de Agente Indígena de Saneamento - AISAN
Atribuições: 

Realizar cadastramento das habitações e áreas comum, através de inquérito sanitário;

Detectar e solucionar problemas relacionados com saúde e saneamento;

Fazer reparos, consertos e substituição de peças e acessórios de instalações hidráulicas 

Participar de ações de educação a saúde

2.4 Do cargo de Assistente Social
Atribuições: 

Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas pública e privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis.
2.5 Do cargo de Auxiliar Administrativo
Atribuições:
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritórios.
2.6 Do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Atribuições:
Conservar e limpar fachadas e recintos, seguindo as normas de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente. 

2.7 Do cargo de Auxiliar de Dentista
Atribuições:
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados;

Instrumentar o cirurgião dentista durante a realização de processos clínicos;

Realizar procedimentos coletivos, como bochechos fluorados ;

2.8 Do cargo de Coordenador Operacional
Atribuições:
Gerenciamento de recursos humanos e noções de administração voltadas para programa de saúde.
2.9 Do cargo de Cozinheiro
Atribuições: 

Organizam e supervisionam serviços de cozinha em hospitais, planejando cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.

2.10 Do cargo de Odontólogo
Atribuições: 

Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados

Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal, Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local.

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos.

Participar junto aos demais membros da equipe, do PSFI 

2.11 Do cargo de Enfermeiro
Atribuições: 

Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados

Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal, Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local.

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos.

Participar junto aos demais membros da equipe, do PSFI 

2.12 Do cargo de Farmacêutico
Atribuições: 

Direciona e assessora a responsabilidade técnica em órgãos, empresas, estabelecimentos, laboratórios ou setores em que se preparem ou preparem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, opoterápicos para uso humano.

2.13 Do cargo de Lavadeira
Atribuições: 
Executam serviços de lavanderia, usando equipamentos e máquinas. Recepcionam, classificam e testam roupas e artefatos para lavar a seco ou com água. Tiram manchas, tingem e dão acabamento em artigos do vestuário, sofás e tapeçarias de tecido e couro; passam roupas. Inspecionam o serviço, embalam e expedem roupas e artefatos.
2.14 Do cargo de Nutricionista
Atribuições:
Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam, organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional

2.15 Do cargo de Técnico de Enfermagem
Atribuições: 

Desenvolver junto aos agentes indígenas de saúde, atividades de identificação das famílias de riscos, visando garantir melhor monitoramento de suas condições de vida;

Realização acompanhamento de todas as famílias sob sua responsabilidade através  de visitas domiciliares;

Acompanhar e orientar o serviço dos AIS;

Controlar o agendamento de retorno dos pacientes em tratamento, solicitando ao pólo base, quanto ao deslocamento, em tempo hábil;

Executar de acordo com sua qualificação, procedimentos de ações básicas, de vigilância sanitária e epidemiológica, nas áreas de atenção integral a saúde da mulher e da criança, adolescente, idoso, controle de malária, Tb, hanseníase, doenças crônicos degenerativas e contagiosa;

Atualização de dados no prontuário;

Proceder os registros de dados de informações em relatório mensal das atividades desenvolvidas, enviando ao final de cada mês,  a Coordenação técnica,  após contato com Enfermeira coordenadora de área;

Contribuir quando solicitado, com a equipe odontológica;
2.16 Do cargo de Técnico de Serviço em Saúde

Atribuições:
Conhecer a sistemática dos programas básicos de saúde, alimentado o Sistema de Atenção a Saúde Indígena – SIASI.

3 - DA SELEÇÃO

A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas para cada cargo e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las, e que será feita mediante o procedimento de ANÁLISE CURRICULAR E ENTREVISTA, que é a oportunidade para se conhecer o candidato, E AFERIÇÃO DE CONHECIMENTOS, que é a oportunidade para mensurar sua capacidade técnica para o cargo específico, sendo que para isso os interessados as referidas vagas deverão enviar seu currículo através do site www.ibrasc.org.br na opção faça parte de nossa equipe e entregar o mesmo na Rua Leopoldo Machado, esquina com a Rua Feliciano Coelho, nº 2535, 2º andar, sala 02, bairro Trem, Macapá, no período compreendido do dia 21 ao dia 30 de dezembro de 2009, de segunda à sábado, em horário comercial.
4 – DO RESULTADO
O resultado do presente Processo Seletivo será divulgado no dia 03 de janeiro de 2010, no horário provável de 15h00min.
5 - DA CONTRATAÇÃO

A contratação na função será efetuada no dia 04 de janeiro de 2010 das 08h00min as 20h00min, devendo ser atendidas a apresentação dos seguintes documentos:

a)
Fotocópia do documento com fé pública que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;

b)
 Fotocópia da comprovação de domicílio;
c)
Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto nas últimas três eleições;

d) Original da Carteira do Trabalho e Previdência Social;

e)
Fotocópia do documento que comprove quitação com as obrigações militares (quando for candidato do sexo masculino);
f)
Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

g)
Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;

h)
Fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos para o recebimento do salário família;

i) Fotocópia da Carteira de Vacina do(s)  filho(s) menor(es )de 5 anos; 

j) Cópia do Atestado de Freqüência Escolar do(s) filho(s) maior(es) de 05 anos e menor(es) de 14 anos;

k)
Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental.  

l) 2 (duas) fotos coloridas 3X4 recentes.

m) Declaração negativa de inadimplência junto ao conselho profissional

 n) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal.
9 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, se houver candidatos aprovados e ainda não contratados.

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes.

Para os candidatos aprovados e contratados por ocasião do presente processo seletivo, será ministrada Capacitação, a ser realizada no dia 04 de janeiro de 2010, em horário e local a serem posteriormente definidos.
O candidato declara ter lido o presente edital e aceitando suas condições.
 

 

Macapá/AP 19 de dezembro de 2009.

 

Comissão de Controle de Compras e Contratações
IBRASC – Instituto Brasileiro Santa Catarina
RUA 101 Nº. 120, SALA 05, CENTRO, BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, CEP: 88330-687.

FONE/FAX: 47 3056.6969 - E-MAIL: contato@ibrasc.org.br – Site: www.ibrasc.org.br
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